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Dê-se ao texto constante do corpo do Projeto de Lei ne 75/2015 para a Meta 7/7.39 a
seguinte redação: "Implementar políticas que contribuam para a redução das desigualdades
captadas na apuração dos indicadores de avaliação de desempenho escolar da educação
básica,"

ES, 15 de juúo de 2015.
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JUSTIFICATIVA

Adequar a emenda ao Plano Nacional de Educação.

SALA DAS SESSÕES, 15 de juúo de2015.

ELZA CORREIA


